PRIMEIRO EXERCÍCIO PARA A REORGANIZAÇÃO TEMÁTICA DA AGENDA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Consolidação das sugestões de consenso na primeira reunião do GT para a elaboração da Agenda Nacional do Meio Ambiente 2005/07.

1- Avaliar os temas, programas e ações propostos para a Agenda 2005/07, tendo em vista a capacidade de execução no tempo proposto, os recursos humanos e financeiros disponíveis para a execução das propostas e a integração com os demais programas e ações em curso, no âmbito do MMA, nos demais Ministérios, especialmente aqueles responsáveis pela promoção de políticas públicas de desenvolvimento socioeconômico e de infra-estrutura.

2- Reduzir o número de temas, programas e ações propostas no documento base, estabelecendo um critério de priorização e organizando os temas, no total de 26, de acordo com os temas centrais da Agenda 21 Nacional, no total de 6: 

a. TEMA 1 – AGRICULTURA SUSTENTÁVEL

b. TEMA 2 – CIDADES SUSTENTÁVEIS 

c. TEMA 3 – INFRA-ESTRUTURA E INTEGRAÇÃO REGIONAL

d. TEMA 4 – GESTÃO DOS RECURSOS NATURAIS

e. TEMA 5 –  REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS

f. TEMA 6– CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

3- Na organização dos 6 temas propostos conforme a Agenda 21 Nacional, definir os programas e ações para cada um dos 6 temas de forma a contemplar quatro programas estruturantes:

a. Fortalecimento do SISNAMA

b. Elaboração de marcos regulatórios

c. Ações e projetos específicos do tema

d. Educação ambiental, Difusão da Informação e Capacitação.

Seguindo as sugestões do GT a Agenda Nacional de Meio Ambiente, considerando os 26 temas propostos no documento base, teria a seguinte re-configuração:

· TEMAS 1, 2 e 3 – Remetidos ao Plano Nacional de Recursos Hídricos – Competência do SINGREH, aprovação no CNRH.

· TEMA 4 – Integrará os temas 4 e 6 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 5- Integrará os temas 4 e 6 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 6 – Integrará os temas 4 e 6 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 7 – Integrará os temas 4 e 6 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 8 – Integrará o tema 5 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 9 – Integrará o tema 4 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 10 – Integrará o tema 1 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 11 – Integrará o tema 3 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 12 – Será estabelecido como ação estruturante para todos os temas

· TEMA 13 – Será estabelecido como ação estruturante para todos os temas

· TEMA 14 – Será estabelecido como ação estruturante para todos os temas

· TEMA 15 – Integrará o tema 2 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 16 – Integrará o tema 2 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 17 – Ação de fortalecimento institucional do SISNAMA. Deverá ser reavaliada sua prioridade e no caso de sua permanência será estabelecido, de forma revisada como ação estruturante para todos os temas

· TEMA 18 – Ação de fortalecimento institucional do SISNAMA. Deverá ser reavaliada sua prioridade e no caso de sua permanência será estabelecido, de forma revisada como ação estruturante para todos os temas

· TEMA 19 – Integrará o tema 6 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 20 - Ação de fortalecimento institucional do SISNAMA. Deverá ser reavaliada sua prioridade e no caso de sua permanência será estabelecido, de forma revisada como ação estruturante para todos os temas, podendo ainda integrar o tema 6 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 21 - Integrará o tema 3 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 22 - Integrará o tema 3 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 23 – Integrará os temas 3 e 5 da Agenda 21 Nacional

· TEMA 24 – Perde o sentido ou se realiza na medida em que a Agenda de Meio Ambiente se organiza a partir dos temas centrais da Agenda 21 Nacional. Ou seja, as ações definidas serão para o apoio à implementação da Agenda 21 Nacional, desenvolvida pela CPDS

· TEMA 25 - Será estabelecido como ação estruturante para todos os temas

· TEMA 26 - Integrará o tema 3 da Agenda 21 Nacional

Sem ainda uma avaliação de quais programas e ações apresentados no documento base, propõe-se o estabelecimento das seguintes tabelas, como forma de organização para melhor identificação da pertinência, considerando o item 1, oportunidade e prioridade.

	TEMA 1 – AGRICULTURA SUSTENTÁVEL

Compreende – Tema 10

	Fortalecimento do SISNAMA
	

	Elaboração de marcos regulatórios
	

	Ações e projetos específicos do tema
	

	Educação ambiental, Difusão da Informação e Capacitação
	


	TEMA 2 – CIDADES SUSTENTÁVEIS 

Compreende – Temas 15 e 16

	Fortalecimento do SISNAMA
	

	Elaboração de marcos regulatórios
	

	Ações e projetos específicos do tema
	

	Educação ambiental, Difusão da Informação e Capacitação
	


	TEMA 3 – INFRA-ESTRUTURA E INTEGRAÇÃO REGIONAL

Compreende – Temas 11; 21; 22; 23; 26

	Fortalecimento do SISNAMA
	

	Elaboração de marcos regulatórios
	

	Ações e projetos específicos do tema
	

	Educação ambiental, Difusão da Informação e Capacitação
	


	TEMA 4 – GESTÃO DOS RECURSOS NATURAIS

Compreende – Temas 4; 5; 6; 7; 9; 

	Fortalecimento do SISNAMA
	

	Elaboração de marcos regulatórios
	

	Ações e projetos específicos do tema
	

	Educação ambiental, Difusão da Informação e Capacitação
	


	TEMA 5 –  REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS

Compreende – Temas 8; 23

	Fortalecimento do SISNAMA
	

	Elaboração de marcos regulatórios
	

	Ações e projetos específicos do tema
	

	Educação ambiental, Difusão da Informação e Capacitação
	


	TEMA 6– CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Compreende – Temas 4; 6; 7 e 19; 20

	Fortalecimento do SISNAMA
	

	Elaboração de marcos regulatórios
	

	Ações e projetos específicos do tema
	

	Educação ambiental, Difusão da Informação e Capacitação
	


Numa análise rápida a proposta de organização e revisão dos temas a partir dos temas centrais da Agenda 21 Nacional parece ser uma metodologia adequada. Não só porque estabelece uma pauta para o CONAMA que fortalece a implementação da Agenda 21 Nacional como subsídio aos trabalhos da  CPDS, demonstrando uma integração efetiva da política de meio ambiente sob a coordenação do MMA, como espelha um desequilíbrio no estabelecimento de programas e ações para os temas propostos do documento base da Agenda Nacional do Meio Ambiente. Fato de maior relevância nesse aspecto está deflagrado no Tema 1- Agricultura Sustentável. Considerando que o Brasil ainda tem sua pauta econômica sustentada na agricultura, é preciso um olhar mais cuidadoso para a matriz resultante da reorganização temática proposta.

